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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 073/2019 
04/10/2018 

 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
aprovada em 24/11/2004 resolve 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o desmembramento da área de 4.904,25 m2 (quatro mil, 
novecentos e quatro metros e vinte e cinco metros quadrados) de propriedade de Ilton Franzoni, 
portador do CPF nº 212.227.709-20, do Lote 01 do Rocio do Patrimônio Municipal, matrícula 
imobiliária 31.466 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná.  

§1º O supracitado desmembramento irá gerar as seguintes unidades de lotes 
urbanos: 

a) Lote 01-A com área total de 946,00 m2; 
b) Lote 01-B com área total de 1.434,79 m2; 
c) Lote 01-C com área total de 2.523,46 m2; 

§2º O lote 01-B, com área de 1.434,79 m2 descrito na alínea b do parágrafo 
anterior passa a fazer parte do patrimônio municipal devendo ser registrado para o município de 
Laranjeiras do Sul/Pr. 

Art. 2º Os limites e confrontações da área desmembrada que passará ao domínio 
do município são os seguintes: 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Para fins de Desmembramento de terreno Urbano. 
Do LOTE 01-B, desmembrado do lote nº 01(um).  
Localizado no Rocio do Patrimônio Municipal desta Cidade  
Situado na Rua XV de Novembro. 
Com área de: 1.434,79 m² (um mil quatrocentos e trinta e quatro metros e setenta e nove 
centímetros quadrados) oriundo da Matricula nº 31.466 do C.R.I local 
Município de Laranjeiras do Sul   –   Comarca de Laranjeiras do Sul-Pr.  
Proprietário: ILTON FRANZONI             -        CPF Nº 212.227.709-20 

SÚMULA: AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA 
URBANA E DECLARA QUE PARTE DA MESMA 
PASSE AO DOMÍNIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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Limites e Confrontações  

 
Inicia-se a presente descrição do perímetro no marco denominado de E=05, cravado no 

alinhamento predial da Rua XV de Novembro, com a coordenada  E = 0358446.29m  
N=7190348.38m, deste  segue com azimute magnético de 108º51’09” e medindo 21,00 metros, 
confrontando com a Rua XV de Novembro, até a estaca E=06, cravado na Margem do Arroio 
Alves Pires, com a coordenada E = 0358466.17m  N=7190341.60m, de onde segue pelo 
alinhamento da Rua XV de Novembro, com azimute magnético de 216º35'48" e medindo  41,00 
metros, e confronta com o Lote 01-C, até a estaca E=20, cravada no alinhamento da Rua XV de 
Novembro,  com a coordenada  E = 0358441.72m  N=7190308.68m, deste  segue  com azimute 
magnético de 216º35’48” e medindo 11,00 metros, e confronta com terreno de propriedade de 
Ilton Franzoni(matrícula 31.465), até a estaca E=17, com a coordenada  E = 0358435.17m  
N=7190299.85m, deste  segue  com azimute magnético de 216º35’48” e medindo 28,74 metros, e 
confronta com o Lote 01-C, até a estaca E=13, cravada no alinhamento Predial da Rua XV de 
Novembro, com a coordenada  E = 0358418.03m  N=7190276.77m, deste  segue  com azimute 
magnético de 339º26’39” e medindo 23,81 metros, e confronta com a Rua XV de Novembro, até 
a estaca E=14, cravada no alinhamento Predial da Rua XV de Novembro, com a coordenada  E 
= 0358409.97m  N=7190299.06m, deste  segue  com azimute magnético de 36º35’48” e medindo 
25,27 metros, e confronta com o lote 01 da quadra 05 do Lot. Bom Pastor(Mat. 38.111), e com o 
Prol. da Rua Machado de Assis, até a estaca E=15,  com a coordenada  E = 0358424.74m  
N=7190319.35m, deste  segue  com azimute magnético de 36º35’48” e medindo 31,66 metros, e 
confronta com o Lote 01-A, até a estaca E=04,  com a coordenada  E = 0358443.61m  
N=7190344.77m, deste  segue  com azimute magnético de 36º35’48” e medindo 4,50 metros, e 
confronta com terreno de propriedade de Lurdes Balduino(Mat. 11.464), até encontrar o marco 
que deu inicio e que agora encerra a presente descrição. 

As divisas e confrontações foram indicadas pelas partes interessadas. 
As Coordenadas Geográficas foram determinadas através do Sistema Brasileiro UTM Datum 
SIRGAS 2000, MC 51º WGr. 

“De acordo com §14, ll, art. 213, Lei Federal nº 6.015/73 - verificando a qualquer 
tempo não serem verdadeiros os fatos constantes neste memorial descritivo, responderão os 
requerentes e o profissional que elaborou pelos prejuízos causados, independente das sanções 
disciplinares e penais.”                                 
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Art. 3º Os croqui e memoriais descritivos do desmembramento são de 
responsabilidade técnica do engenheiro civil Fausto L.M. Schier, CREA/PR 74.801/D conforme 
Anotação de Responsabilidade Técnica nº 20185132158. 
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Art. 4º O desmembramento de que trata o presente decreto com a incorporação da 
área que passa ao domínio público não gerará nenhum custo de indenização a título de compra 
ou outro qualquer ao município de Laranjeiras do Sul. 

Art. 5º Fica autorizado o(s) departamento(s) competente a proceder aos serviços de 
matrícula imobiliária junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, efetuando as modificações e implantando-as na Planta Oficial do quadro 
urbano da cidade de Laranjeiras do Sul/Estado do Paraná.  

Art. 6º O presente desmembramento é motivado pela necessidade de regularização 
da área da Rua XV de Novembro, no trecho descrito no memorial descritivo constante do artigo 
2º do presente Decreto e feito em atendimento à Diligência Registral nº 650/2019 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. Devidamente respaldado pela 
anuência da Secretaria de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, nº 
036/2019.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 04 de outubro de 2019. 

 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 074/2019 
04/10/2018 

 

 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos do 
imóvel urbano medindo a área total de 84.700,00 m² (oitenta e quatro mil e setecentos metros 
quadrados), de terrenos sem benfeitorias, em nome de JEFFERSON PELLIZZARI LOPES, 
IRRI TRENTO E LEOCIR JOSÉ FURLAN, com matrícula imobiliária nº 35.958 de 24 de 
Maio de 2016. Prot. 127.433, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, constituído pelo Lote nº 01-A, da unificação dos Quinhões nº 15 e 
Quinhão nº 10, da subdivisão do Quinhão nº 15 do Bloco nº 04, localizado ao lado do Parque 
Industrial, do Imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Laranjeiras do Sul, conforme averbação AV-1-35-958, de 12 de Maio de 2.017, cadastrado no 
Cadastro Imobiliário Municipal com indicação fiscal nº 01.07.036.033R.001A.0 em nome de 
JEFFERSON PELLIZZARI LOPES, inscrito no CPF sob nº 300.447.239-20, C/RG nº 
2.022.579 SSP-PR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com PRISCILA 
MARIA PELLIZZARI LOPES, inscrita no CPF nº 603.236.989-72, CI/RG nº 4.406.680-7 
SSP-PR, residentes e domiciliados na Rua Expedicionário João Maria, Centro, neste município 
de Laranjeiras do Sul; IRRI TRENTO, inscrito no CPF sob nº 127.058.969-53, C/RG nº 
1.057.947 SSP-PR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão de bens com MARIA BEDIN 
TRENTO, inscrita no CPF nº 914.010.979-87, CI/RG nº 1.026.104 SSP-PR, residentes e 
domiciliados na Rua Souza Naves, nº 701, Centro, neste município de Laranjeiras do Sul; e 
LEOCIR JOSÉ FURLAN, inscrito no CPF sob nº 588.809.419-68, C/RG nº 3.817.877-6 SSP-
PR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com LUCIANE BECKER 
FURLAN, inscrita no CPF nº 913.937.369-04, CI/RG nº 63881119-0 SSP-PR, residentes e 
domiciliados neste município de Laranjeiras do Sul. O empreendimento recebeu a denominação 
de “LOTEAMENTO ALTO DA SERRA”, conforme projeto completo constante de mapas, 
projetos de engenharia, memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil Américo Pereira Guedes, CPF nº 014.980.539-04, inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA-PR sob nº 2.827/D, devidamente 
respaldado pela ART n°. 20160773220, com Licença Ambiental tipo Licença Instalação do 

SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL 
URBANO NA FORMA DA LEI, DENOMINADO 
LOTEAMENTO ALTO DA SERRA. 
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Instituto Ambiental do Paraná nº 161488-R1, protocolo nº 15.750.909-8 com validade até 
01/06/2021, Carta de liberação da Companhia Paranaense de Energia - COPEL sob protocolo 
nº01.20174587455779, e liberação da Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar através do 
ofício nº 420/2019-ER Guarapuava. 
 
Art. 2º São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  
 

Limites e Confrontações 
 
A demarcação da área teve início em um marco (0=P.P.) cravado na esquina da Rua Alto São 
João com uma Rua sem denominação, com a coordenada geográfica = LAT de 25º23’01.33” S e 
LONG. 52º23’42.90” O, e UTM = 22 J 360701,83 m N, e 7191900,70 M E, seguindo daí com o 
rumo de 30º37’32” SE pelo alinhamento predial da Rua e confrontando por ela com terreno 
pertencente a sucessores de Georgina Kramer, foram medidos 353,05 metros até o marco nº 1; 
deste marco, com o rumo de 78º24’11” NE, fazendo divisa com a Vila Mineiros e com terreno 
de Danilo Giacobo, mediram-se 203,93 metros até o marco nº 2; do marco 2, ao rumo de 
8º31’51” NO, fazendo limite também com terras de Danilo Giacobo, mediu-se 236,62 metros até 
o marco nº 3; deste marco, tomando o rumo de 84º31’13” SO, confrontando com terreno 
pertencente a herdeiros de Oscar de Matos, foram medidos 105,49 metros até o marco nº 4; do 
marco 4, com o rumo de 10º58’42” NO, com a mesma confrontação, mediram-se 103,98 metros 
até o marco nº 5, cravado no alinhamento predial da Rua Alto São João; deste marco, ao rumo de 
87º53’54” NO, dividindo com a Rua Alto São João, mediu-se 97,82 metros até o marco nº 6; do 
marco 6, tomando o rumo de 70º35’56” SO, fazendo divisa com a Rua Alto São João, mediram-
se 70,49 metros até o marco nº 7; deste marco, com o rumo de 51º27’26” SO, confrontando com 
a Rua Alto São João, foram medidos 70,49 metros até o marco 0=P.P., onde teve início esta 
descrição, totalizando um perímetro de 1.241,87 metros e a área de 84.700,00 m². 

Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado pelo 
Engenheiro Civil Américo Pereira Guedes – CREA-PR 2.827/D e de inteira responsabilidade do 
mesmo, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – ART nº 20160773220. 

 
 
Art. 3º A planta do LOTEAMENTO ALTO DA SERRA é a seguinte: 
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DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DOS LOTES 
 

Quadra n° 01 - contem 12 lotes comercializáveis. 
 
Lote nº 01 com     914,90 m² 
Lote nº 02 com     920,15 m² 
Lote nº 03 com  1.130,19 m² 
Lote nº 04 com  1.238,00 m² 
Lote nº 05 com  1.188,56 m² 
Lote nº 06 com  1.146,60 m² 
Lote nº 07 com  1.056,44 m² 
Lote nº 08 com  1.186,47 m² 
Lote nº 09 com  1.170,49 m² 
Lote nº 10 com  1.179,68 m² 
Lote nº 11 com     777,28 m² 
Lote nº 12 com     851,98 m² 
Área Total da Quadra n° 01 = 12.760,74 m² 
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Quadra n° 02 - contem 10 lotes comercializáveis. 
 
Lote nº 01 com     807,51 m² 
Lote nº 02 com     712,17 m² 
Lote nº 03 com     873,18 m² 
Lote nº 04 com  1.082,44 m² 
Lote nº 05 com  1.314,11 m² 
Lote nº 06 com  1.316,05 m² 
Lote nº 07 com  1.337,45 m² 
Lote nº 08 com  1.322,40 m² 
Lote nº 09 com  1.102,53 m² 
Lote nº 10 com  1.170,68 m² 
Área Total da Quadra n° 02 = 11.038,52 m² 
 
 
Quadra n° 03 - contem 18 lotes comercializáveis. 
 
Lote nº 01 com     225,80 m²  
Lote nº 02 com     200,51 m² 
Lote nº 03 com     200,41 m² 
Lote nº 04 com     200,32 m² 
Lote nº 05 com     200,02 m² 
Lote nº 06 com     588,14 m² 
Lote nº 07 com     573,04 m² 
Lote nº 08 com     541,36 m² 
Lote nº 09 com     343,67 m² 
Lote nº 10 com     354,66 m² 
Lote nº 11 com     346,58 m² 
Lote nº 12 com     324,56 m² 
Lote nº 13 com     317,14 m² 
Lote nº 14 com     394,11 m² 
Lote nº 15 com     609,51 m² 
Lote nº 16 com     528,18 m² 
Lote nº 17 com     467,91 m² 
Lote nº 18 com  5.534,44 m² 
Área Total da Quadra n° 03 = 11.950,36m² 
 
 
Quadra n° 04 - contem 21 lotes comercializáveis. 
 
Lote nº 01 com     248,12 m² 
Lote nº 02 com     409,80 m² 
Lote nº 03 com     409,80 m² 
Lote nº 04 com     409,80 m² 
Lote nº 05 com     258,00 m² 
Lote nº 06 com     258,00 m² 
Lote nº 07 com     258,00 m² 
Lote nº 08 com     455,40 m² 
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Lote nº 09 com     455,40 m² 
Lote nº 10 com     258,00 m² 
Lote nº 11 com     258,00 m² 
Lote nº 12 com     258,00 m² 
Lote nº 13 com     409,80 m² 
Lote nº 14 com     409,80 m² 
Lote nº 15 com     409,80 m² 
Lote nº 16 com     375,65 m² 
Lote nº 17 com     443,95 m² 
Lote nº 18 com     289,74 m² 
Lote nº 19 com  305,71 m² 
Lote nº 20 com  374,34 m² 
Lote nº 21 com  257,26 m² 
Área Total da Quadra n° 04 = 7.212,37 m² 
 
Quadra n° 05 - contem 20 lotes comercializáveis. 
 
Lote nº 01 com     265,78 m² 
Lote nº 02 com     215,00 m² 
Lote nº 03 com     215,00 m² 
Lote nº 04 com     341,50 m² 
Lote nº 05 com     341,50 m² 
Lote nº 06 com     215,00 m² 
Lote nº 07 com     258,00 m² 
Lote nº 08 com     258,00 m² 
Lote nº 09 com     430,10 m² 
Lote nº 10 com     430,10 m² 
Lote nº 11 com     258,00 m² 
Lote nº 12 com     258,00 m² 
Lote nº 13 com     215,00 m² 
Lote nº 14 com     341,50 m² 
Lote nº 15 com     341,50 m² 
Lote nº 16 com     215,00 m² 
Lote nº 17 com     215,00 m² 
Lote nº 18 com     290,67 m² 
Lote nº 19 com     418,68 m² 
Lote nº 20 com     414,72 m² 
Área Total da Quadra n° 05 = 5.938,05m² 
 
Quadra n°06- contem 2 lotes destinados à utilidade pública. 
 
Lote nº 01 com  1.107,47 m² - Utilidade Pública 
Lote nº 02 com     568,28 m² - Utilidade Pública 
Área Total da Quadra n° 06 = 1.675,75 m² 
 
Quadra n° 07 - contem 4 lotes comercializáveis e 1 lote destinado à utilidade pública. 
 
Lote nº 01 com  1.886,02 m² - Utilidade Pública 
Lote nº 02 com     662,22 m² 
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Lote nº 03 com     263,91 m² 
Lote nº 04 com     215,12 m² 
Lote nº 05 com     240,28 m² 
Área Total da Quadra n° 07 = 3.267,55 m² 
 
Quadra n° 08 - contem 1 lote comercializável. 
 
Lote nº 01 com  7.477,21 m²  
Área Total da Quadra n° 08 = 7.477,21 m² 
 
TOTAL DE LOTES DO LOTEAMENTO = 89 UNIDADES 

 
 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE RUAS 
 

RUAS ÁREA  
RUA A 2.652,04 m² 
RUA B 2.143,40 m² 
RUA C 2.522,17 m² 
RUA D 860,82 m² 
RUA E 3.709,12 m² 
RUA F 2.589,55 m² 
AVENIDA G 8.902,35 
TOTAL DA ÁREA DE RUAS 23.379,45 m² 

 
 

QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS 
 ÁREA (M2) PERCENTUAL(%)                                                RELAÇÃO 

A 
ÁREA TOTAL DE LOTES 

 
61.320,55 72,40 A/F 

B 
ÁREA DE LOTES A VENDA 

 
57.758,78 94,19 B/A 

C 
ÁREA DE LOTES DE 

UTILIDADE PÚBLICA 
3.561,77 5,81 C/A 

D 
ÁREA TOTAL DE VIAS 

PÚBLICAS 
23.379,45 27,60 D/F 

E 
ÁREA TOTAL DE 

UTILIDADE PÚBLICA 
26.941,22 33,41 C+D=E/F 

F 

 
ÁREA TOTAL DO 

LOTEAMENTO 
 

84.700,00 100,00 F 

 
Art. 4º Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de 
Laranjeiras do Sul as áreas de utilidade pública, área de ruas, áreas de preservação permanente e 
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área de reserva legal, se existentes, devendo as mesmas ser objeto de matrícula imobiliária 
individualizada. 

 
Art. 5º O proprietário do LOTEAMENTO ALTO DA SERRA, identificado no 

Artigo primeiro deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) para executar as obrigações 
constantes no Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo especificadas: 

I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 

II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 

III. Rede de abastecimento de água 

IV. Rede coletora de esgoto, com a devida cessão para a companhia de saneamento, 

conforme projetos apresentados; 

V. Rede de energia elétrica, e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária 

específica PHILLIPS, ZAGONEL, ILUMATIC ou similar, com lâmpadas de LED; 

VI. Pavimentação poliédrica das vias com rede completa de drenagem de águas 

pluviais com interligação até o ponto onde existe drenagem pública de águas pluviais. 

VII. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina 

extrusora de concreto; 

VIII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 4 (quatro) centímetros, 

atendendo a NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadora de necessidades 

especiais; 

IX. Sinalização viária vertical; 

X. Placas de denominação de ruas; 

XI. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e 

Urbanismo do município; 

XII. Patamarização dos terrenos. 

XIV. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das obras do 

loteamento; 

XV. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para 

Construção das Obras do Loteamento e do respectivo Termo de Conclusão, ao final da 

construção e obter o Alvará de Construção do Loteamento; 

XVI.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  

 
Art. 6º Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste Decreto 

serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos pelo 
loteador no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do 
loteamento, com firma reconhecida, que são os seguintes: 

 
a) Lotes n° 01, 03, 06, 08, 10 e 12 da Quadra 01 com as seguintes áreas: 
Lote nº 01 com     914,90 m² 
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Lote nº 03 com  1.130,19 m² 
Lote nº 06 com  1.146,60 m² 
Lote nº 08 com  1.186,47 m² 
Lote nº 10 com  1.179,68 m² 
Lote nº 12 com     851,98 m² 
Área caucionada da Quadra 01 = 6.409,82 m2 

 

b) Lotes nº Lotes nº 01, 04, 07 e 10 da Quadra 02, com as seguintes áreas: 
Lote nº 01 com     807,51 m² 
Lote nº 04 com  1.082,44 m² 
Lote nº 07 com  1.337,45 m² 
Lote nº 10 com  1.170,68 m² 
Área caucionada da Quadra 02 = 4.398,08 m2 

 
c) Lotes nº Lotes nº 02, 06, 08, 15 e 18 da Quadra 03, com as seguintes áreas: 
Lote nº 02 com     200,51 m² 
Lote nº 06 com     588,14 m² 
Lote nº 08 com     541,36 m² 
Lote nº 15 com     609,51 m² 
Lote nº 18 com  5.534,44 m² 
Área caucionada da Quadra 03 = 7.473,96 m2 

 
d) Lotes nº Lotes nº 02, 04, 10, 13, 16, 18 e 20 da Quadra 04, com as seguintes áreas: 
Lote nº 02 com     409,80 m² 
Lote nº 04 com     409,80 m² 
Lote nº 10 com     258,00 m² 
Lote nº 13 com     409,80 m² 
Lote nº 16 com     375,65 m² 
Lote nº 18 com     289,74 m² 
Lote nº 20 com     374,34 m² 
Área caucionada da Quadra 04 = 2.527,13 m2 

 
e) Lotes nº Lotes nº 04, 07, 09, 13, 15 e 19 da Quadra 05, com as seguintes áreas: 
Lote nº 04 com     341,50 m² 
Lote nº 07 com     258,00 m² 
Lote nº 09 com     430,10 m² 
Lote nº 13 com         215,00 m² 
Lote nº 15 com     341,50 m² 
Lote nº 19 com     418,68 m² 
Área caucionada da Quadra 05 = 2.004,78 m2 

 

f) Lotes nº Lotes nº 02 e 05 da Quadra 07, com as seguintes áreas: 
Lote nº 02 com          662,22 m² 
Lote nº 05 com     240,28 m² 
Área caucionada da Quadra 07 = 902,50 m2 
 

A área total caucionada perfaz um total de 30 (trinta) lotes com área total de 
23.716,27 m2 (Vinte e três mil, setecentos e dezesseis metros e vinte e sete centímetros 
quadrados), representando um total de 41,06% (quarenta e um inteiros e seis centésimos por 
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cento) do número de lotes vendáveis, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 45 da 
Lei Municipal nº 056/2014 - Parcelamento do Solo Urbano. 

 
Art. 7º O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 

condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais 
definitivas emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação Estadual 
e Federal pertinentes e a comprovação do pagamento das guias (GR) municipais relativas às 
taxas de análise e aprovação do presente parcelamento urbano, 

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 04 de outubro de 2019. 

 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de totem personalizado 
para a prefeitura municipal de laranjeiras do sul, exclusivo para micro empresas 
e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 23/10/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de outubro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de lubrificantes, graxa, aditivo para 
radiador e materiais de limpeza automotiva para atender as necessidades de 
manutenção/higienização da frota do município de laranjeiras do sul/pr, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 24/10/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de outubro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 097/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a decoração do 
ginásio municipal de esportes doutor valmir gomes da rocha loures em virtude 
da realização do festival laranja da canção, exclusivo para microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 25/10/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de outubro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2019 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de abrigos 
para passageiros de ônibus no município de laranjeiras do sul – pr. 
Tipo Licitação: Menor Valor Global.  
Protocolo: Envelopes e Credenciamento 29 de outubro de 2019, até 08h15min. 
Abertura dos Envelopes: 29 de outubro de 2019, às 08h30min. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 08 de outubro de 2019. 
 

Edson Carlos Becker 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

 
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
Tornamos público a retificação do 3º, 4º, 5º e 6º Extratos de Aditivos Contratuais 
referente ao Contrato n° 132/2017 – Pregão Presencial n° 096/2017, tendo em vista 
o extrato de aditivo ter consignado Pregão Presencial n° 050/2017, quando o 
correto é Pregão Presencial n° 096/2017 e;  
 
Tornamos público a retificação do 2º, 3º, 4º e 5º Extratos de Aditivos Contratuais 
referente ao Contrato n° 133/2017 – Pregão Presencial n° 096/2017, tendo em vista 
o extrato de aditivo ter consignado Pregão Presencial n° 050/2017, quando o 
correto é Pregão Presencial n° 096/2017. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições do referido extrato. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 07 de outubro de 2019. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 224/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 

EXONERAR: 
 
 
 

À pedido a Senhora abaixo relacionada ocupante de 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo relacionado. 
 

MATR NOME C.P.F. CARGO SÍMBOLO Data da 
Efetiva 

Exoneração 
47660-1 Adriele Malherbi 

Bortoluzzi 
009.614.309-66 Diretora da Unidade 

Central de Saúde 
C-09 08/10/2019 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 
de Outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 225/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 
011/2019 de 22/04/2019, para assumirem a vaga para o cargo a que foram aprovados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, 
entre os dias 09 a 22 de outubro de 2019, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL – CARGO: 
MÉDICO ESF 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Rodrigo Henrique Bezerra de Morais 055228 18º 
Marina Fadanelli Pian 061107 19ª 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL – CARGO: 
MÉDICO PEDIATRA 12 H 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Ana Paula Matida Shiguihara de Sio 061500 7ª 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL – CARGO: 
DENTISTA 40 HS 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Jacqueline Elizabeth Talaska 066342 4ª 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL – CARGO: 
ACS (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE) – COMUNIDADE: LINHA SÃO JOSÉ 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO 

Simone Riqueta 058216 1ª 
 
 

     3.º- Os Candidatos classificados deverão apresentar-se 
portando os documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre 
recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, 
de que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função 
Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 08 
de Outubro de 2019. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O Município de NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito Municipal, Senhor 

José Lineu Gomes, em conformidade com o Art. 48, § 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 

101, de 2000 e suas alterações, e, com o objetivo de ampliar e aprofundar a Democracia, bem 

como, desenvolver a Cidadania, TORNA PÚBLICO, para conhecimento da população, que 

realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a seguinte pauta, local e data de realização: 

1) Apresentação de Projeto de Pavimentação de vias urbanas, com utilização de 

recursos de financiamento através do Contrato Fomento Paraná/SFM nº 

4014/2019. 

Data: 17/10/2019. 

Horário: 15h00min 

Local: Câmara Municipal de Nova Laranjeiras. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 07 de 

outubro de 2019. 

 

 

 

 

 
DECRETO N° 83/2019 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.019, no valor de R$ 
239.395,47 (Duzentos e trinta e nove mil trezentos e noventa e 
cinco reais e quarenta e sete centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº811/2018, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 239.395,47 (Duzentos e trinta e nove mil trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), a título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 757,787). 
 
Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 1494) 
 
 
Art. 6º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 30 de setembro de 2019. 
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Lei/Ato nº 553 - Decreto nº 83/2019 de 30/09/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 499 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 811 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0067.411,16Remanejamento
Anulação de Dotações 67.411,160,00Remanejamento
Anulação de Dotações 164.835,16164.835,16Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,001.300,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.300,000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,005.849,15Suplementar
Superáv it Financeiro 70,000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 5.779,150,00Suplementar

Despesa
02

02.004
04.121.0002.2004

3.3.90.39.00.00
325 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
EXECUTIVO MUNICIPAL 14.500,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.11.00.00

960 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.046,84Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.11.00.00

975 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 22.346,79Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.13.00.00

995 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 586,01Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.91.13.00.00

1045 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.361,97Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.30.00.00

1110 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 22.932,80Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.39.00.00

1190 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.361,97Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1250 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 45.053,79Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1255 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.297,92Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.13.00.00

1275 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 177,98Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.91.13.00.00

1300 00101 Fundeb 60%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.993,05Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.91.13.00.00

1305 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.378,67Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.30.00.00

1340 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.854,57Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.1.90.11.00.00

1466 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.808,26Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.1.91.13.00.00

1506 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 576,98Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2019
3.3.90.30.00.00

1520 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.385,24Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.90.11.00.00

1590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 16.415,18Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.90.11.00.00

1590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.3.90.36.00.00

1710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.90.11.00.00

1745 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 8.341,33Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.90.13.00.00

1765 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 242,40Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.91.13.00.00

1785 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 812,85Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.30.00.00

1820 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 9.396,58Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.30.00.00

1840 00119 PNATE - Programa Federal de Transporte Escolar
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.600,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.33.00.00

1870 00119 PNATE - Programa Federal de Transporte Escolar
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.600,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.1.90.11.00.00

1980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.1.91.13.00.00

2000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 800,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.90.30.00.00

2090 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.90.39.00.00

2130 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.900,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2030
3.3.90.39.00.00

2410 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PSF - PROGRAMA DE ATENDIMENTO A FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 21.891,71Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.90.11.00.00

2430 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 19.546,15Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.91.13.00.00

2450 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.345,56Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.39.00.00

2645 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.300,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2035
3.3.72.39.00.00

2660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CIS- CONSÓRCIO DE SAUDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 11.948,35Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2043
3.3.90.39.00.00

3500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENDIMENTO A COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 334,45Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.571,40Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3635 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.806,12Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.13.00.00

3640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.300,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.91.13.00.00

3650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 450,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.91.13.00.00

3655 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 382,31Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.3.90.30.00.00

3695 00787 INCENTIVO A PESSOA IDOSA 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 70,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3780 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 900,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3808 00787 INCENTIVO A PESSOA IDOSA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.589,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.30.00.00

3870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.32.00.00

3940 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1,72Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.36.00.00

3950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.36.00.00

3950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.282,80Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

16.451.0012.1053
3.3.90.39.00.00

4090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES PARA EGULARIZAÇÃO DE TERRENOS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 4.550,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

16.482.0007.1051
4.4.90.61.00.00

4110 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 500,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.451.0012.1054
4.4.90.51.00.00

4170 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTO EM OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 200,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.1.90.13.00.00

4240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.700,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

4280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

4290 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.880,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

4290 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.300,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.36.00.00

4330 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.880,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

15.451.0012.2060
3.1.90.11.00.00

4420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 991,14Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

15.451.0012.2060
3.1.91.13.00.00

4440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.081,58Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

20.605.0009.1064
4.4.90.52.00.00

4600 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 3.600,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

20.608.0009.2063
3.1.90.11.00.00

4610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 21.904,51Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.1.91.13.00.00

4760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 300,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.39.00.00

4810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 6.415,18Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.122.0002.2069
3.1.91.13.00.00

4900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 7.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

04.695.0011.2075
3.1.90.11.00.00

5230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

04.695.0011.2075
3.1.90.13.00.00

5240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.14.00.00

5400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.30.00.00

5410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 2.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.30.00.00

5420 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 300,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.91.00.00

5500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 33.548,63Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

67.411,16
0,00
0,00

164.835,16
164.835,16

1.300,00
0,00

5.849,15
0,00
0,00

0,00
67.411,16
67.411,16

164.835,16
164.835,16

0,00
1.300,00

0,00
70,00

5.779,15

#
#
#

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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ATA Nº 007/2019 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às nove horas, reuniram-
se em Assembleia Geral Extraordinária, por cumprimento ao Art. 20, item II de seu 
Estatuto, no Gabinete da Prefeitura Municipal de Pinhão, situada na Avenida Trifon 
Hanysz, n° 220 centro, na cidade de Pinhão-PR, referente ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ, Associação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Público, situada na Avenida Sebastião de Camargo 
Ribas, 2301, 1º andar, sala 2, Bonsucesso, Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85055-
000, anexo à Rodoviária Municipal, inscrito no CNPJ 17.851.062/0001-00, formado 
pelos municípios de Guarapuava e Pinhão, Estado do Paraná, por convocação 
extraordinária do Excelentíssimo Presidente, o Sr. ODIR ANTONIO GOTARDO, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 402.950.493-5 
SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 469.307.360-15, residente e domiciliado na Rua 
Dr. Nilo Vivier, 102, na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85.170-000 e o Sr. 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.258.062-3 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 032.157.469-99, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, 1945, 
apartamento nº 502, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85010-180, 
para deliberarem sobre: autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial por 
Anulação Parcial de Dotação no Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do 
Rio Jordão – CRJ para o exercício de 2019. Esteve presente a Assessora Jurídica, Sra. 
DANIELA NUNES, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.446.609-5 SSP PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.707.639-38, residente e 
domiciliado na Rua Castro, nº 310, Bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, CEP 85045-210. Reunidos os presentes, o Senhor Presidente 
declarou aberta a sessão. Após as apresentações, passou-se a discussão e deliberação 
sobre a autorização para Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação no Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ para 
o exercício de 2019, no valor de R$ 58.508,74 (cinquenta e oito mil, quinhentos e oito 
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reais e setenta e quatro centavos). A Sra. Daniela Nunes, Assessora Jurídica, 
apresentou os motivos para a referida abertura de crédito adicional suplementar, 
trazendo justificativa da Contadoria do Consórcio, no seguinte sentido: “Solicitamos a 
autorização da Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal Vale do Rio Jordão para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$58.508,74 (cinquenta 
e oito mil, quinhentos e oito reais e setenta e quatro centavos) por Anulação de 
Dotação para a dotação da conta 30 – Material de Consumo e 60 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, pois essas alterações são primordiais para que o CRJ 
possa dar continuidade aos projetos atuais, bem como suportar a demanda para os 
próximos meses. Salientamos que o valor autorizado para abertura de crédito 
suplementar é 20% sobre as despesas do orçamento, ou seja, o valor de R$ 
397.437,30 (trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta 
centavos). Portanto, o valor solicitado por essa resolução encontra-se legalmente 
aceito”. Assim, após a discussão em Assembleia, considerando-se a justificativa 
apresentada pela Contadoria do CRJ, definiram por autorizar a abertura de crédito 
adicional suplementar por anulação de dotação no Orçamento do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ no valor de R$ 58.508,74 (cinquenta e oito 
mil, quinhentos e oito reais e setenta e quatro centavos), por meio de Resolução. Sem 
mais assuntos a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e eu, Daniela 
Nunes, Assessora Jurídica, redigi a presente ATA, que será assinada pelos 
participantes para que produza todos os efeitos legais.   

 
__________________________________________________________ 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Município de Pinhão – PR 

 
__________________________________________________________ 

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
Prefeito Município de Guarapuava – PR 

 
DANIELA NUNES 

 OAB/PR 81.242  

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 228/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: MARIA MADALENA SANTOS 
DATA INICIO: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$75,00 
VALOR TOTAL: R$75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAR PACIENTES 
 
NOME: DEMIILSON BRAZ 
DATA INICIO: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 

 

 

 
 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 04 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 14 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 14 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 05 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 06 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: LIDIANE DE FATIMA ALVES 
DATA INICIO:  06 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 

 

 

 
 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 06 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 06 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO  DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JUNIOR 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DEMILSON BRAZ 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 

 

 

 
 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 150,00 
VALOR TOTAL: R$ 150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 

 

 

 
 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: MARIA MADALENA SANTOS 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 
NOME: ORLANDIR GOMES DA CRUZ 
DATA INICIO: 05 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 08 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 

Pinhão, 08 de outubro de 2019. 
 
 

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°008/2019 
 
 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

428/2019 02/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Neiva Prates Adonski 

Conceder, retroativo a 29/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Cozinheira, de 
06 (seis) meses, de 29 de Agosto de 2019 a 29 de 
Fevereiro de 2020, conforme dispõe o Art. 110 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

429/2019 

 
 
 

02/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Ivonete Nunes da Rosa 

Conceder, retroativo a 29/08/2019, à Servidora 
Pública Municipal, admitida em 12/04/2017, 
ocupante do cargo/função de 
Educador/Cuidador, Licença Maternidade de 180 
(cento e oitenta) dias, de 29/08/2019 a 
24/02/2020, conforme art. 117 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009. 

430/2019 02/09/2019 Servidor Público Municipal 
Erasmo Paulo Carlotto Paganini 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cirurgião Dentista, de 02 (dois) anos, de 
02/09/2019 a 01/09/2021, conforme dispõe o art. 
107 da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

431/2019 04/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Maria de Lourdes Ribas Almeida 

Conceder, retroativo a 02/09/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
de Professor Séries Iniciais - PSS, de 09 (nove) dias 
consecutivos, de 02 de Setembro de 2019 a 10 de 
Setembro de 2019, conforme prevê o art. 320, 
parágrafo 3º da C.L.T. 

432/2019 04/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Fátima do Nascimento 

Conceder adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento), do salário mínimo nacional, a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
de Servente de Limpeza, com fulcro no LTCAT 
elaborado pela Polimed e Lei Municipal nº 
1.274/2006. 

434/2019 05/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Celma de França Oliveira 

Cancelar, retroativo a 01/09/2019, a gratificação 
de direção de 50% da Servidora Pública 
Municipal, concedida por meio da Portaria n.º 
159/2019, de 19/03/2019. 

435/2019 05/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Eliane Santos de Lima 

Cancelar a licença para atuar como Secretária do 
Sindicato dos Servidores Públicos do Município 
de Pinhão – SIFUMPI,  concedida a Servidora 
Pública Municipal, por meio da Portaria N.º 
064/2019, de 05/02/2019. 
 
Transfere para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

436/2019 05/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Iara Aparecida de Oliveira 

Cancelar a Gratificação de Função da Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social, concedida por meio da Portaria 
n.º 145/2017, de 16/03/2017. 

437/2019 05/09/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

Adaor Caldas Júnior 
Andréia Ramos Daniel 

Ficam exclusivamente autorizados, os servidores 
públicos municipais, a conduzirem os veículos 
oficiais da frota municipal pertencentes à 
Secretaria Municipal de Esportes, conforme 

 

 

Ivana Mara de Oliveira  
Tauana Aparecida de Oliveira 

estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

438/2019 06/09/2019 Servidor Público Municipal 
Edonei de Oliveira Borges 

Conceder, retroativo a 27/08/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Motorista de 
Veículos Pesados, de 17 (dezessete) dias, de 27 de 
Agosto de 2019 a 12 de Setembro de 2019, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

439/2019 06/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Maria Lindair da Costa Chagas 

Conceder, retroativo a 28/08/2019, licença por 
motivo de acompanhamento de familiar a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
de Cozinheira, de 23 (vinte e três) dias, de 28 de 
Agosto de 2019 a 19 de Setembro de 2019, 
conforme dispõe o Art. 120 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

440/2019 09/09/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
3242-1 Andreia Correia 

 01/08/2018 a 31/07/2019 
 

2667-1 Marcia Maria da Silva Machado 
30/05/2017 a 29/05/2018 

 

3254-1 Linei da Luz Lima 
01/08/2018 a 31/07/2019 

 
 
 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
09/09/2019 a 08/10/2019. 
 

Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
11/09/2019 a 25/09/2019. 
 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
11/09/2019 a 10/10/2019. 

441/2019 10/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Janaina Duarte da Silva 

Conceder licença a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, admitida em 22/03/2010, para 
atuar como Secretária do Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Pinhão - SIFUMPI, no 
período de 10/09/2019 a 31/01/2022, conforme 
art. 100, inciso I e art. 101, inciso I, da Lei 
Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

442/2019 10/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Maria Machado 

Conceder, retroativo a 04/09/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
de Professor Séries Iniciais - PSS, de 09 (nove) dias 
consecutivos, de 04 de Setembro de 2019 a 12 de 
Setembro de 2019, conforme prevê o art. 320, 
parágrafo 3º da C.L.T. 

443/2019 10/09/2019 Servidor Público Municipal 
José Jair Machado 

Conceder, retroativo a 04/09/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família ao 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Lubrificador, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 04/09/2019 a 11/09/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

444/2019 10/09/2019 
Servidor Público Municipal 

 
Presidente - Ivo Hoffmann 

Substituir o servidor público municipal Acir 
Nunes Machado, designado como Presidente da 
Comissão de Avaliação de Bens Móveis do 
Município de Pinhão, conforme Portaria n.º 
363/2018, de 02/10/2018, pelo servidor Ivo 
Hoffmann. 

 

 

445/2019 11/09/2019 Servidor Público Municipal 
Paulo Cezar Nogueira 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Secretário Escolar, a exercer 
suas atividades na Escola Municipal do Campo 
João José Zattar, a responder pela Documentação 
Escolar e outorgando ao mesmo, poderes para 
assinar relatórios e demais documentos que se 
fizerem necessários. 

446/2019 13/09/2019 Servidor Público Municipal 
Venicius Szumilo Faustino 

Conceder, retroativo a 29/08/2019, Licença 
Paternidade ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Inseminador, de 05 
(cinco) dias consecutivos, de 29/08/2019 a 
02/09/2019, conforme a Lei Municipal n.º 
1.450/2009. 

447/2019 13/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
 

Neusa Maria Vera Pontes 
A09 - C09 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Saúde, considerando a conclusão do curso de 
graduação em Tecnologia em Gastronomia - 
Tecnólogo – UniCesumar, nos termos do art. 20, 
inciso III da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo 
XIV – Quadro de Referência de Vencimentos. 

449/2019 16/09/2019 

 
 

Conselheira Tutelar 
Clarice Meri Dalzoto de Campos 

Cancelar, retroativo a 02/08/2019, 29 (vinte e 
nove) dias, de 02/08/2019 a 30/08/2019, do 
período de gozo de férias, da Conselheira Tutelar, 
concedida por meio da Portaria n.º 371/2019, de 
31/07/2019. 

450/2019 17/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
4068-1 FERNANDA HERMES 

05/02/2018 A 04/02/2019 

Incluir, retroativo a 02/01/2019, a servidora 
pública municipal nas férias coletivas no período 
de 02/01/2019 a 31/01/2019. 

451/2019 17/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
1941-1 Airton José Caldas 
05/02/2017 a 04/02/2018 

Conceder 14 (quatorze) dias de férias no período 
de 17/09/2019 a 30/09/2019. 

452/2019 18/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
1295-1 Valdomiro Martins 
22/08/2018 a 21/08/2019 

Conceder, retroativo a 01/09/2019, 30 (trinta) 
dias de férias no período de 01/09/2019 a 
30/09/2019. 

453/2019 19/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
2000-1 Joelma Aparecida Alves 

05/02/2017 a 04/02/2018 

Conceder 30 (trinta) dias de férias no período de 
19/09/2019 a 18/10/2019. 

454/2019 20/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Clélia Mara Ferreira Iarochinski 

Conceder, retroativo a 13/08/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Professora, de 
60 (sessenta) dias, de 13 de Agosto de 2019 a 11 de 
Outubro de 2019, conforme dispõe o Art. 111 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

455/2019 23/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Romilda de Fátima Westemberg 

Conceder, retroativo a 03/09/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Cozinheira, de 
60 (sessenta) dias, de 03 de Setembro de 2019 a 01 

 

 

de Novembro de 2019, conforme dispõe o Art. 110 
e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

456/2019 23/09/2019 Servidor Público Municipal 
Sildo Nei Levinski 

Conceder, retroativo a 18/09/2019, licença em 
virtude de falecimento de pessoa da família ao 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal Geral, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 18/09/2019 a 25/09/2019, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

457/2019 23/09/2019 

Matrícula/Servidor(a) 
Cargo 

 
4309-1 Carolina Martins Abreu 

Farmacêutica 
4310-1 Joana Lube de Paula 

Técnica de Enfermagem 

Conceder adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento) do salário mínimo nacional, aos 
Servidores Públicos Municipais, com fulcro no 
LTCAT elaborado pela Polimed e Lei Municipal 
nº 1.274/2006. 

458/2019 24/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
2505-1 Barbara Christiane Pilatti 

08/02/2018 a 07/02/2019 
 

2829-1 Ederson Ferreira Diniz 
11/01/2018 a 10/01/2019 

3723-1 Tatiana Fernanda Adronski 
12/04/2018 a 11/04/2019 

 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias no período de 
24/09/2019 a 08/10/2019. 
 
 
Conceder 30 (quinze) dias de férias no período de 
25/09/2019 a 24/10/2019. 

459/2019 24/09/2019 Servidor Público Municipal 
Edoel Ribas 

Conceder, retroativo a 19/09/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Limpeza, de 15 (quinze) dias, de 19 de Setembro 
de 2019 a 03 de Outubro de 2019, conforme 
dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

460/2019 24/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Jocelia Aparecida da Costa 

Conceder, retroativo a 20/09/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Limpeza, de 30 (trinta) dias, de 20 de Setembro de 
2019 a 19 de Outubro de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

461/2019 25/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Edina de Camargo 

Retificar, retroativo a 29/07/2019, o Art. 1º. da 
Portaria Nº 382/2019, de 07/08/2019, a qual 
concede licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, passado a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 1.º. Conceder licença tratamento de saúde a 
Servidora Pública Municipal Edina de Camargo, 
ocupante do cargo de Professora, de 45 (quarenta 
e cinco) dias, de 29 de Julho de 2019 a 11 de 
Setembro de 2019, conforme dispõe o Art. 111 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1718/2012.”. 

462/2019 25/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Thais de Paula Moraes Camargo 

Conceder, retroativo a 19/08/2019, à Servidora 
Pública Municipal, admitida em 19/08/2019, 
ocupante do cargo de Professora Séries Iniciais e 

 

 

Educação Infantil - PSS, Licença Maternidade de 
19/08/2019 a 29/10/2019, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

463/2019 26/09/2019 Servidor Público Municipal 
Isaias da Silva Machado 

Conceder, a partir de 01/10/2019, Cessão 
Funcional ao Servidor Público Municipal, para 
prestar serviços ao Instituto Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, 
Unidade Municipal de Pinhão, com ônus para o 
Município, no período de 01/10/2019 a 
30/09/2020. 

464/2019 26/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Rosa Gonçalves de Andrade 

Conceder, retroativo a 24/09/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Cozinheira, de 
90 (noventa) dias, de 24 de Setembro de 2019 a 22 
de Dezembro de 2019, conforme dispõe o Art. 110 
e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

465/2019 27/09/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

  025-1 Agnaldo Santos Ferreira  
B10-B11 

2408-1 Allan Roberto Mendes 
C03-C04 

2409-1 Antonio Assis Repczuk 
C03-C04 

  362-1 Elson Duarte 
D09-D10 

  384-1 Erondi Caldas 
D10-D11 

  539-1 Jerson Afonso de Lima 
D09-D10 

  868-1 Maria Lucia Quintiliano da Silva 
A12-A13 

1058-1 Oglacir Alves de Ramos  
B10-B11 

1101-1 Pedro Belém de Moraes Filho 
D10-D11 

1104-1 Pedro Elias Dangui 
B10-B11 

2414-1 Vilmar Antonio Vera 
B03-B04 

Conceder aos Servidores Públicos Municipais, 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento), em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

466/2019 30/09/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
116-1 Antonia de Oliveira 
02/10/2016 a 01/10/2017 

 
116-1 Antonia de Oliveira 
02/10/2017 a 01/10/2018 

 
3288-1 Silvana da Silva 

01/08/2018 a 31/07/2019 

 
 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias no período de 
30/09/2019 a 09/10/2019. 
 
Conceder 20 (vinte) dias de férias no período de 
10/10/2019 a 29/10/2019. 
 
Conceder 30 (quinze) dias de férias no período de 
30/09/2019 a 29/10/2019. 

 

 

467/2019 30/09/2019 Servidora Pública Municipal 
Andrieli Aparecida Dalcortivo Levinski 

Cancelar, no período de 21/09/2019 a 
20/12/2019, a Gratificação de Função da 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, concedida por 
meio da Portaria n.º 147/2012, de 07/05/2012, 
considerando que a servidora está usufruindo de 
licença prêmio por assiduidade, conforme 
Portaria n.º 395/2019, de 14/08/2019. 

 
 

 
Pinhão, 30 de Setembro de 2019. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 067/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, PARA AS 
MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/10/2019 ATÉ 
28/10/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
28/10/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
28/10/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 321/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 027/2019 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no 
Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do 
Rio Jordão – CRJ para o exercício de 2019. 
 
 
ODIR ANTÔNIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições 
estatutárias, bem como com base no artigo 24, inciso I, da 5ª alteração do Estatuto 
do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no 
Orçamento Geral do CRJ, para o exercício de 2019, Ato do Gestor nº 13/2018, de 
09/10/2018, no valor de R$ 58.508,74 (cinquenta e oito mil, quinhentos e oito reais 
e setenta e quatro centavos)para as seguintes dotações orçamentárias: 
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 29.089,60 
Conta 30 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA...........................................................................................................................R$ 29.419,14 
Conta 60 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

recursos provenientes das seguintes contas:  
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO..................................................................................................................R$ 20.000,00 
Conta 40 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA.............................................................................................................................R$ 19.670,46 
Conta 50 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.47.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS...........................................................................................................R$ 18.838,28 
Conta 70 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se.          
 

Guarapuava, 30 de Setembro de 2019. 
 

 
ODIR ANTÔNIO GOTARDO 

Presidente do CRJ 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
EDITAL Nº 001/2019 

 
O Município de Marquinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 

Vigilância Sanitária e da Comissão Organizadora e Examinadora, no uso de suas 
atribuições legais, com observância as disposições do presente Edital, e em 
consonância com o Art. 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 713/2019 de 21 de 
agosto de 2019, e demais legislações pertinentes em vigor, faz saber a todos quanto o 
presente Edital vierem ou dele tomarem conhecimento, que fará realizar PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, objetivando a 
contratação de DENTISTA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e na 
legislação vigente. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
- O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade da 
Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público Simplificado, 
designada pelo Decreto nº 079/2019, respectivamente, obedecidas as normas e 
condições deste Edital e seus anexos. 

 
2. DO OBJETO 
- O Processo Seletivo Público Simplificado que consistira na análise de currículos e 
títulos, com o objetivo da seleção e recrutamento de profissionais de acordo com os 
critérios e diretrizes preconizadas pela Secretaria Municipal de Saúde . 

 
3. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA JORNADA DE 
TRABALHO: 
– Encontra-se aberta, para preenchimento da vaga mediante Processo Seletivo Público 
Simplificado, o seguinte cargo: 

 
FUNÇÃO NIVEL CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

BASE 
INSALUBRIDADE 

 
TOTAL 

REMUNERAÇÃO 
Nº 

VAGAS 
 
Dentista 

Superior 
com registro 

no CRO 

40 horas 
semanais 

 
3.231,08 

(20%) 
646,21 

 
3.877,29 

 
01 

 
– O (a)s candidato (a) s para o emprego que de acordo com a classificação final for 
convocado (a) s para a assinatura do contrato, deverá atuar na execução das atribuições 
funcionais do emprego, tendo que cumprir com as obrigações contidas neste edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
– Serão realizadas no período de 09 a 23 de outubro de 2019, através do site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/, o(a) candidato(a) deverá acessar o site mencionado, 
imprimir o edital e seu Requerimento de Inscrição – Anexo I, dirigir-se á sede da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Marquinho – Pr., sito a Rua Sete 
de Setembro– Centro – Marquinho – PR., no Setor de Protocolos, para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

 

entrega da mesma e da documentação solicitada, “Cópias e originais, ou cópias 
autenticadas” para fins de analise da comissão. 
– Os horários para a entrega dos respectivos Requerimentos e da documentação será 
das 08h00mim ás 11h30min e das 13h00min ás 17h00min; nos dias previstos para a 
inscrição. 
- Não há taxa (valor) de inscrição. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
– As inscrições serão realizadas exclusivamente, em conformidade com o item “4” e 
seus subitens deste edital, com o (a) candidato (a) imprimindo e preenchendo o 
Requerimento de Inscrição – Anexo I, extraído do site mencionado, e a este anexar 
cópias legíveis dos documentos pessoais e os títulos que compõe sua formação, os 
quais deverão ter correlação com a inscrição, para servir de suporte na análise dos 
títulos e a habilitação exigida para atuar nas referidas áreas: a) currículo acompanhado 
dos comprovantes dos títulos, constantes do subitem “10.2”, deste edital e b) documento 
de identidade pessoal. 
– É obrigatório para o (a)s candidato(a)s a apresentação junto ao Requerimento 
de Inscrição, de uma relação da documentação que está sendo apresentada. 
 – Serão indeferidos os Requerimentos de Inscrição de candidato(a)s que não atendam 
ás alíneas do subitem anterior, ou estejam incompletos, mesmo que o (a) candidato(a) 
se comprometa a complementá-la em data posterior. 
– Não será devolvida a documentação de candidato(a)s não aprovados no presente 
certame, salvo se originais e substituídos por fotocopias autenticadas. 
– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, 
ou fotocópia autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou 
entrelinhas. 
– Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo 
candidato às vagas/cargos ofertados neste Edital. 
– A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de 
todos os prazos e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer 
época de documentos falsos ou inexatos, ou falta de cumprimento às condições 
exigidas, acarretará no cancelamento da inscrição em qualquer momento, por decisão 
da Comissão Organizadora do processo seletivo, com posterior publicação. 
Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
– O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 
informações constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como 
assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste 
Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
6 - DAS INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
– Será admitida a inscrições por terceiros, mediante procuração pública ou particular 
com firma reconhecida em cartório. As procurações deverão estar acompanhadas das 
copias legíveis de documentos pessoais do procurador e do (a) candidato(a). 
– O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a 
inscrição. 
– O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcado com as consequências de eventuais erros de seu 
representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega. 
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7 - DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

– Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
– Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
– Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 
com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
– Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

8 - DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
– Para a assinatura do contrato de Prestação de Serviço o candidato terá que apresentar 
as seguintes condições: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo masculino 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
f) Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, sendo 

comprovado por declaração assinada pelo candidato; 
g) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 

aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

h) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício 
profissional, quando for o caso; 

i) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
j) Comprovante de residência conta de luz, telefone ou outro documento idôneo; 
k) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 

acompanhado de cópia simples); 
l) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
m) Carteira de Trabalho; 
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
o) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde 
que os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas pela 
Constituição Federal) - original; 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada por 
perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Número de conta bancaria (Sicredi); 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

 

9. DO REGIME JURÍDICO E LOTAÇÃO: 

– O profissional será contratado pelo Município de Marquinho, sob o regime CLT, e 
trabalhará nas Zonas determinadas pelos Secretários Municipais de Saúde, podendo 
ser em Zona Urbana ou Rural. 
– A atribuição do cargo será as descritas no Anexo II. 

10- DA ANÁLISE DOS TITULOS 
– A análise de títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de 
avaliação preestabelecidos a seguir: 
 – Tabela de Títulos para Avaliação: 
  

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 

Para os cargos de Dentista : 
1. ESCOLARIDADE OBRIGATORIA 
Curso de Graduação 

Diploma e/ou certidão 
acompanhado de 

Histórico Escolar (original) 

 
 

10 

 
 

10 

Para os cargos de Dentista: 
2. FREQÜÊNCIA E CONCLUSÃO DE 
CURSOS DA ÁREA, PÓS FORMAÇÃO 
ACADÊMICA; 
a) Curso com carga horária inferior a 
16 hrs ou sem carga horária definida; 

relacionada a área de atuação: 0,20 
pontos. 

b) Curso com carga horária entre 17 hrs 
e 39 hrs: 0,40 pontos; 

c) Curso com carga horária entre 40 hrs 
e 100: 0,60 pontos; 

d) Curso com carga horária entre 100 hrs e 
120: 0,80 pontos; 

e) Curso com carga horária 150 hrs ou mais 
horas : 1,00 ponto; 

 
 
 
 

Certificados ou 
declarações de 

participação emitida pelos 
órgãos ministradores dos 
eventos. Serão aceitos 

certificados expedidos nos 
últimos 05 anos. 

 
 
 
 
 
 

Conforme 
líneas 

“a,b,c, d, e 
e” 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 

Para os cargos de Dentista: 
3. APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL NA ÁREA 
Formação acadêmica: 
a) Pós graduação em nível de 
especialização - 10 pontos; 
b) Mestrado na área relacionada - 15 
pontos; 
c) Doutorado na área de atuação - 20 
pontos. 

 
 

Comprovar por meio de 
certificados de conclusão dos 

cursos, expedidos por 
credenciados. (original) 

 
 
 
 

Conforme 
alienas 

“a, b e c” 

 
 
 
 

40 

Para os cargos de Dentista: 
4. TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de experiência na área 

 
 
 
 

* o candidato deve excluir período de tempo 
de serviço já utilizado ou em processo de 
utilização para aposentadoria. 

Comprovar o tempo de 
serviço por meio de certidão 
(original) expedida por órgão 
competente, ou registro em 

Carteira de Trabalho, 
mediante acompanhada de 
Declaração Pessoal de que 

não utilizou ou esta em 
processo de utilização do 

tempo de serviço para 
aposentadoria, sob as penas 

da lei. 

 
 
 
 
 

3 por ano 

 
 
 
 
 

30 
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– Para o tempo de experiência, o ano será contado na proporção de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, desprezados o restante do tempo, quando inferior a 5 (cinco) 
meses. Os prazos iguais ou superior a 6 (seis) meses após o ano, serão arredondados 
para ano. 
– O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado 
individualmente, desde que prestado em diferentes instituições. 
 – Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 
– O tempo de experiência que se enquadre em apenas um requisito será contado para 
aquele de maior pontuação. 
– O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando 
constar data de entrada e saída, ou vigente até a data do edital. 
 – NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
– NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de 
conclusão de pós-graduação ou diploma. 
– Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 
– Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para 
concursos, monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por 
entidades de cursos livres, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo 
estipulado em edital. 

11. DA CLASIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
– Encerrado o prazo de inscrição, realizado o processo de avaliação, o resultado será 
divulgado até o dia 25 de outubro de 2019, através do Diário Oficial – Jornal Correio do 
Povo do Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda afixado 
no Quadro de Avisos nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho 
– Pr. 
– Serão desclassificados o (a)s candidato(a)s que se inscreverem e não obtiverem no 
mínimo 01(um) ponto na tabela de títulos. 
– O(a)s candidato(a)s serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os 
pontos obtidos na análise de Títulos e critérios de desempate. 

12- DOS RECURSOS 
12.1 – Caberá recurso contra o resultado da análise de títulos constante na tabela do 
item 10.2 a ser protocolado do dia 28 e 29 de outubro de 2019 até as 17:00 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, obrigatoriamente acompanhado de 
petição com fundamento da reclamação devidamente exposto, sob pena de não 
conhecimento do recurso. (Anexo III). 

13. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 
– Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência, na ordem de posicionamento: 
a) Maior ponto em experiência profissional- alínea 4 do subitem 10.2; 
b) Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo 
Seletivo de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 
01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
c) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
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14. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

– Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e 
divulgado até o dia 01 de novembro de 2019, no Órgão Oficial do Município – Jornal 
Correio do Povo do Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, e 
afixado no Quadro de Editais nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho 
– PR. 

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
– O presente Processo Seletivo Público Simplificado terá validade por 12 (doze) meses 
a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, 
por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
– A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado assegurará apenas a 
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à 
observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do 
prazo de validade e a necessidade do serviço público. 

16. DAS NORMAS DE REGÊNCIA 
– O Processo Seletivo Público reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital, 
regulamentações do Ministério da Saúde, Lei Municipal nº 713/2019 de 21 de agosto de 
2019 e demais legislações em vigor. 

17. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
– Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo 
Seletivo Público Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 
3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as 
atribuições do cargo em provimento. 
– O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais será definido pelo laudo apresentado, o qual será avaliado e homologado por 
médico do município. 
– Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 
categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a 
homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 
listagem específica para portadores de deficiência. 
– Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar laudo 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, juntamente com a inscrição. 
17.4.1 – A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que 
antecede a data de publicação deste edital. 
– O candidato portador de deficiência deverá informar no requerimento de inscrição o 
tipo de deficiência que possui, sendo que no caso de não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
– A declaração falsa ou inexata, de dados constantes do Formulário de Inscrição, bem 
como apresentação de documentos falsos determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos decorrentes. 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
– As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 
– O candidato aprovado e classificado neste certame será contratado pela ordem de 
classificação, respeitado o número de vaga, a conveniência e oportunidade e o 
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limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
– A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação 
automática. 
– A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital. 
– Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO 
EXAMINADORA/JULGADORA DO TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO. 
– Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquivada 
nos autos do referido processo. 
– É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados deste Processo Seletivo, que serão publicados no Órgão Oficial do 
Município, afixado em mural junto a Prefeitura do Município de Marquinho – Pr., bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/. 
– Fazem parte deste Edital o Anexo I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) 
CANDIDATO(A); Anexo II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO; Anexo III – REQUERIMENTO 
DE RECURSO; Anexo IV – CRONOGRAMA. 
– Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Município de 

Marquinho – Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LUANA CAROLINA REFOSCO  
Presidente da Comissão 



5A
Edição 3248

Quarta-feira,  09 de Outubro de 2019PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

 

 
 
 
 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 

ANEXO I 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 003/2019) 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 

N.º INSC.: ................ 
(A ser preenchida pela Secretaria no ato de entrega) 

Nome do candidato: 

Identificação do Emprego Pretendido: 

Registro Geral (RG): 
CPF: 

 Órgão expedidor: 

Data de Nascimento: Sexo: ( ) M ( ) F 
Estado Civil: 
E-mail: Telefone: ( ) 
End.: 

 

 

ESTA VIA DA INSCRIÇÃO É DA COMISSÃO DO PROCESSO.  

N.º INSC.: ................ 

Nome do candidato: 

Identificação do Emprego Pretendido: 

 

Conforme preceitua o Edital de Processo Seletivo Publico Simplificado nº 003/2019, 
DECLARO conhecer, atender e aceitar todas as regras nele contidas. 
Marquinho – Pr,  de  de 2019. 

 
 

Assinatura do (a) candidato(a) ou procurador legal 

Recebemos do(a) candidato(a) acima identificado (a) o Requerimento de Inscrição para o 
emprego citado do Processo Seletivo nº 003/2019. 
Marquinho – Pr,  de  de 2019. 

 
 

Responsável Pelo Departamento de 
Recursos Humanos 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
ANEXO II 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 003/2019) 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENTISTA 
 

 

Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à 
odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção 
das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e 
aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. 
Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas 
anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios 
da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  Técnicas 
cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: 
Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo 
dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. 
Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). 
Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento 
absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 
pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. 
Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. 
Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. 
Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes 
musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. 
Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. 
Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. 
Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição 
decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. 
Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em 
crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: 
Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. 
Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. 
Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 
periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença 
periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. 
Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para 
amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética 
odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 
diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

. 
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ANEXO III 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 003/2019) 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Documento de Identificação:  

 Telefone para contato:  
 E-mail:   
 Inscrição:  

 Cargo Pretendido:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público: 

 

 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital de Abertura; 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
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Anexo IV 
 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 003/2019) 

CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 
Edital 08/10/2019 
Período de Inscrição 09 a 23/10/2019 
Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de títulos 25/10/2019 
Recebimento de recurso 28 a 29/10/2019 
Publicação do resultado final 01/11/2019 
Homologação do resultado final 01/11/2019 
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LEI Nº 724/2019 

 
SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício de 2020, e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR 
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

LEI 
 
 

Artigo 1 - O Orçamento do Município de Marquinho, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2020 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais 
 
DAS METAS FISCAIS 
 
Artigo 2 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2020, estão 
identificadas nos Tabelas desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 403, de 28 
de junho de 2016-STN. 
 
Artigo 3 - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 
Direta e Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, que recebem 
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
Artigo 4 - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi alterado para 
adaptá-lo ao MANUAL TÉCNICO DE TABELAS FISCAIS DA PORTARIA Nº 403, 
de 28 de junho de 2016-STN. 
 
Artigo 5 - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos art. 2º e 3º 
desta Lei constituem-se dos seguintes: 
Anexos de Riscos Fiscais: 
Tabela I - Riscos Fiscais e Providências. 
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Anexos de Metas Fiscais: 
Tabela I - Metas Anuais; 
Tabela II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Tabela III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 
Tabela IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Tabela V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
Tabela VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 
Tabela VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Tabela VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado; 
Tabela IX - Projetos em Andamento na data de envio do projeto de Lei da LDO: 
Tabela X – Evolução da Receita  
 
RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
 
Artigo 6- Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 
 
METAS ANUAIS 
 
Artigo 7 - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, 
a Tabela I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de Referência 2020 e para os dois seguintes. 
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2020, 2021 e 2022 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, 
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação 
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016-STN. 
 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 
 
Artigo 8 - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, a Tabela II - 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido 
no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos 
como metas. 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
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Artigo 9 - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, a Tabela III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia 
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
§ 1º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices 
já comentados na Tabela I. 
 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Artigo 10 - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, a Tabela IV - 
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio do 
Município. 
Parágrafo Único - A Tabela apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário. 
 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 
 
Artigo 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio 
Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos 
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. A Tabela V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde 
foram aplicados. 
Parágrafo Único – A Tabela apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário 
 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 
Artigo 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 
4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio 
dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. A Tabela VI - Avaliação da 
Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016-STN, 
estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando 
por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
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Artigo 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais deverá conter um Tabela que indique a natureza da renúncia fiscal e 
sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 
 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO. 
 
Artigo 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 
Parágrafo Único - A Tabela VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado. 
 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS. 
 
Artigo 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que a Tabela de Metas 
Anuais seja instruída com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional. 
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados 
na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2020, 2021 e 2022. 
 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO. 
Artigo 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras. 
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 
 
Artigo 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar 
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os 
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
 
Artigo 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.    
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
projeção dos valores para 2020, 2021 e 2022.   
 
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Artigo 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2020, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual. 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2020, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
 
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Artigo 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e o Fundo de Previdência e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional da Administração Municipal. 
Artigo 21 - A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, e ao 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social desdobrada às despesas por função, sub 
- função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com a Portaria 163/2001 e alterações posteriores, 
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as quais deverão conter os Anexos exigidos na Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 
 
Artigo 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que 
trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos 
exigidos na legislação pertinente. 
 
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO 
 
Artigo 23 - O Orçamento para exercício de 2020 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo o 
Poder Legislativo e Executivo, Fundos, Empresas Públicas e Outras (Art. 1º, § 1º 4º 
I, "a" e 48 LRF). 
 
Artigo 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2020 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção 
para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à 
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas 
de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 
12, § 3º da LRF). 
 
Artigo 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, o Poder 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas à 
fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 
9º da LRF): 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.  
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho 
e movimentação financeira, será considerado ainda o superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
 
Artigo 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programada para 2020, poderão ser expandidas em até 10%. 
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Artigo 27 - Constitui Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º 
da LRF).  
§ 1º - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com recursos da 
Reserva de Contingência, e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do 
Superávit Financeiro do exercício de 2019. 
 
Artigo 28 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a incluir no orçamento para 
o exercício de 2020, recursos para a Reserva de Contingência, não inferior a 2% da 
Receita Corrente Líquida verificada no exercício de 2019. 
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se for o caso, conforme disposto na Portaria MPO nº 
42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de novembro de 2020, poderão ser utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares. 
 
Artigo 29 - Ficam os Poder executivo Municipal, Legislativo Municipal e RPPS 
autorizados a abrir Créditos Adicionais ao orçamento de 2020, até o limite de 30% 
(Trinta por cento), do valor do orçamento, utilizando como recursos os constantes 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 
§ 1º Autorizado a abrir crédito adicional para programar os recursos do Superávit 
Financeiro do exercício de 2019; 
§ 2º Autorizado a abrir créditos especiais para atender, exclusivamente, a inclusão 
no Orçamento a dotação necessária para a realização de objeto decorrente de 
celebração de convênio, ajuste, parceria ou contrato de repasse. 
§ 3º Os créditos aberto com base nos parágrafos anteriores não serão computados 
no limite constante do caput.   
 
Artigo 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades 
Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
Artigo 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2020 
com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido 
(art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
Artigo 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2020, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento 
da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
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Artigo 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas na forma legal estabelecida pelo serviço de contabilidade 
municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  
 
Artigo 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2020, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF) e na legislação local. 
 
Artigo 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de 
crédito (art. 45 da LRF). 
 
Artigo 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
Artigo 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 
2020 a preços correntes. 
 
Artigo 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 
Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167 VI da Constituição 
Federal). 
 
Artigo 39 - Durante a execução orçamentária de 2020, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
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especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2020 (art. 167, 
I da Constituição Federal). 
 
Artigo 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
Artigo 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2020 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Artigo 42 - A Lei Orçamentária de 2020 poderá conter autorização para contratação 
de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o 
limite de endividamento, de até 10% (dez) das Receitas Correntes Líquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
 
Artigo 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
Artigo 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 
e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 
necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 
1°, II da LRF). 
 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
Artigo 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2020, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 
a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou caráter temporários na forma de lei, observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2020. 
 
Artigo 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 
a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2020, Executivo e 
Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 
verificada no exercício de 2019 acrescida de 10%, obedecendo aos limites 
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prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, para o Executivo e 
Legislativo respectivamente (art. 71 da LRF).     
 
Artigo 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF). 
 
Artigo 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 
19 e 20): 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
Artigo 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 
18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
Artigo 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no 
cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF). 
 
Artigo 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14 § 3º da LRF). 
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Artigo 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 
 
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no "caput" deste artigo. 
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei 
orçamentária anual. 
 
Artigo 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 
 
Artigo 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 
 
Artigo 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  
 
Artigo 57 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de outubro 
de 2019. 

 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1059 - Decreto nº 45/2019 de 30/09/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 147.000,00 147.000,00

04
04.001

04.124.0403.2015
3.1.90.16.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 18.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1430 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.13.00.00

1450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.13.00.00

1460 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2025
3.1.90.11.00.00

1630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 38.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2025
3.1.90.13.00.00

1640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2025
3.1.90.16.00.00

1650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2033
3.1.90.11.00.00

2270 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 19.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2034
3.3.71.70.00.00

2400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.36.00.00

2520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2046
3.1.90.16.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
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07
07.002

08.244.0801.2049
4.4.90.52.00.00

3350 00775 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.122.0402.2057
3.1.90.11.00.00

3720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Extensão Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2005
3.1.90.16.00.00

340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Conv ênio Tribunal de Justiça
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.16.00.00

1490 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
7.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.1.90.11.00.00

1740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.1.90.13.00.00

1750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
6.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.1.90.16.00.00

1760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
1.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.3.90.30.00.00

1770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.3.90.33.00.00

1780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.3.90.36.00.00

1790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.366.1201.2027
3.3.90.39.00.00

1800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

06
06.001

10.301.1001.2033
3.1.90.13.00.00

2290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.301.1001.2033
3.3.90.30.00.00

2340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
11.000,00
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06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2420 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
20.000,00

06
06.001

10.304.1001.2038
3.3.90.30.00.00

2710 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.305.1001.1039
4.4.90.52.00.00

2780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
40.000,00

07
07.002

08.244.0801.2049
3.3.90.39.00.00

3320 00775 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
7.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

147.000,00
147.000,00

147.000,00
147.000,00

Acréscimo
Anulação
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DECRETO Nº. 045 
DATA: 30/09/2019 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a 

este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil 

reais), todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 025/2019 
Data: 30/09/2019 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 
15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
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16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de setembro de 2019. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
 

ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

23/09/2019 
24/09/2019 
25/09/2019 

133,28 
195,62 
20,17 

Transferência de Recursos do Simples 
Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/09/2019 2.893,93 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

23/09/2019 
26/09/2019 

1.000,00 
1.000,00 

Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

24/09/2019 
26/09/2019 

11.881,02 
268,64 

Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/09/2019 227.671,68 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

24/09/2019 
25/09/2019 
30/09/2019 

2.717,35 
10.778,78 
11.278,00 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 

 
 
 
 
  

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO REALIZADA EM 2019, RELATIVA AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 053/2019. 
 

Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às nove horas, reuniram-
se na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
nº 002, de 02/01/2019, para proceder à retificação da ata da sessão pública de 
abertura do Pregão Presencial nº 053/2019 (cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios diversos, para utilização na Padaria Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social), realizada no dia 02 de outubro de 2019.  
 
Por motivo de erro de digitação, fica a ata da sessão pública de pregão, relativa ao 
Pregão Presencial nº 053/2019, realizada às 09:00 horas do dia 02/10/2019, 
retificada conforme se segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, foi 
vencedora nos itens 01, 03, 04, 05 e 06, com o valor total global de R$ 10.752,50 
(dez mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
2 - Empresa IVAN CARLOS KEHRWALD – ME, foi vencedora no item 02, 
com o valor total global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
3 - Empresa PERSCEL E DOMINGUES LTDA – ME, foi vencedora no item 
07, com o valor total global de R$ 7.774,00 (sete mil setecentos e setenta e 
quatro reais). 
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 42.526,50 (quarenta e dois mil 
quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 
LEIA-SE: 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Empresa ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, foi 
vencedora nos itens 01, 03, 04, 05 e 06, com o valor total global de R$ 10.752,50 
(dez mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
2 - Empresa GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME, foi vencedora no item 
02, com o valor total global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
3 - Empresa PERSCEL E DOMINGUES LTDA – ME, foi vencedora no item 
07, com o valor total global de R$ 7.774,00 (sete mil setecentos e setenta e 
quatro reais). 
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 42.526,50 (quarenta e dois mil 
quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 
As demais disposições da supracitada ata permanecem inalteradas. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião de retificação, da 
qual foi lavrado o presente Termo, que segue assinado por todos os presentes.  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em geral, para uso e distribuição no 
Centro Municipal de Saúde, com retirada de forma parcelada e conforme 
necessidade, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 23/10/2019 
Horário: 08:30 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de outubro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
  
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 150/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS USADOS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 15.950,75 (QUINZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 08/10/2019. 
VIGÊNCIA: 07/10/2020. 
 
CONTRATO Nº: 151/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS USADOS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 12.820,00 (DOZE MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS). 
ASSINATURA: 08/10/2019. 
VIGÊNCIA: 07/10/2020. 
 
CONTRATO Nº: 152/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS USADOS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 45.777,00 (QUARENTA E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS). 
ASSINATURA: 08/10/2019. 
VIGÊNCIA: 07/10/2020. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  42/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que real izará às 08h00min do dia 21 de outubro 
de 2019, na sede da Prefeitura Municipal situada a  Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 41/2019 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO,  BALANCEAMENTO,  TORNO 
E SOLDA EM MICRO-ÔNIBUS,  ÔNIBUS,  CAMINHÕES E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL,  conforme disposto no Edital .  O Edital  e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço ou 
telefone supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail :  prefeituraportobarreiro @yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 08 de outubro de 2019. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  
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RESUMO DE PORTARIAS  PARA PUBLICAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº. 174/2019 = DATA – 23/09/2019 
Fica Concedido Diária ao Motorista da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme 
especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:ALEXANDRO CALDAS CAMARGO–CPF-020.799.549-46 
CARGO – Motorista da Câmara  
Números de Diárias: 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: Sem pernoite R$150,00  =  Valor Total das Diárias:R$ 150,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 24/09/2019 - Data Fim: 24/09/2019 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara.  Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: A serviço do Gabinete Vereadora Leticia 
Objetivo da Viagem: Atendendo solicitação da Vereadora Leticia Martins o veículo Voyage 
como motorista da Câmara para se deslocar a cidade de Curitiba para tratar de assuntos 
parlamentares. 
 
PORTARIA Nº. 175/2019 = DATA – 01/10/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme 
especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LETICIA G. MARTINS – CPF- 109.574.389-90  = CARGO –  Vereadora 
Números de Diárias: 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: sem pernoite R$150,00  
AFASTAMENTO - Data Início:02/10/2019 -  Data Fim: 02/10/2019 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara.  Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma audiência junto ao Secretário de Infra-
Estrutura e Logisitica do Estado do Paraná Sr. Sandro Alex, para solicitar melhoramentos 
da Rodovia PR 170. 
 
PORTARIA Nº. 176/2019 = DATA – 01/10/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme 
especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LUCIANO HENRIQUE PADILHA – CPF- 018.743.109-47 
CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 1 (uma) sem pernoite =Valor Unitário da Diária: sem pernoite R$150,00  
AFASTAMENTO - Data Início:02/10/2019 -  Data Fim: 02/10/2019 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara.  = Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma audiência junto ao Secretário de Infra-
Estrutura e Logisitica do Estado do Paraná Sr. Sandro Alex, para solicitar melhoramentos 
da Rodovia PR 170. 
 

Rodrigo  Dellê  Lima 
Presidente da Câmara 

Gestão 2019/2020 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

MARTIN ANTONIO RODACKI E CIA LTDA torna público que recebeu  do IAP  a LICENÇA PRÉVIA 
para FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS  DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS, instalada à 
Rodovia BR-277, S/N , Cantagalo - PR 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

MARTIN ANTONIO RODACKI E CIA LTDA torna público que irá requerer do IAP, a LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO para FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS  DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS, 
instalada à Rodovia BR-277, S/N , Cantagalo - PR 
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INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL - FUNDEPAR 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 953/2019 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 15.451.827-4 OBJETO: execução de reparos no Colégio 
Estadual Álvaro Natel de Camargo, no Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR. 
DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 23 de outubro de 2019, às 08:30 (oito 
horas e trinta minutos) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. 
VALOR MÁXIMO: R$ 109.995,34 (cento e nove mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e trinta e quatro centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS 
ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à disposição no 
portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO 
BRASIL, pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). Também no portal 
www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: Consulta de 
Editais. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. 

Curitiba, 07 de outubro de 2019. 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL - FUNDEPAR 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 956/2019 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 15.485.560-2 OBJETO: execução de reparos na Escola 
Estadual do Campo de Guaraí, no Município de Nova Laranjeiras/PR. DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 23 de outubro de 2019, às 09:00 (nove horas) por 
meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO: R$ 
110.000,68 (cento e dez mil reais e sessenta e oito centavos). RETIRADA DO 
EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à 
disposição no portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO 
BANCO DO BRASIL, pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). Também no portal 
www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: Consulta de 
Editais. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. 

Curitiba, 07 de outubro de 2019. 
Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2019 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de instalação elétrica  no prédio 
onde será instalada a nova sede do paço municipal, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo Licitação: Menor Valor Global.  
Protocolo: Envelopes e Credenciamento 30 de outubro de 2019, até 08h15min. 
Abertura dos Envelopes: 30 de outubro de 2019, às 08h30min. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 08 de outubro de 2019. 
 

Edson Carlos Becker 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
048/2019 

 
Parecer Jurídico N° 322/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, EM VEÍCULO COM ANO DE 
FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2000 NA LINHA 
Nº 72 – MEIO DIA: SAÍDA DO TODOS OS 
SANTOS/SANTANA/ESCOLAS DA 
SEDE/APAE; TARDE: APAE/ESCOLAS DA 
SEDE/SANTANA/TODOS OS SANTOS 
EM FAVOR DE: 
FRANCISCO LORIEL DE OLIVEIRA 05057569945 
CNPJ: 34.329.893/0001-35 
Valor Do Km Rodado: R$ 4,00 (Quatro 
Reais) 
Valor Total: R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e 
Seiscentos Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e IV da 
Lei 8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 08 de outubro de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


